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SUPERINTENDÊNCIA 

 

RETIFICAÇÃO  
 

Retificação de 01 de abril de 2020  

Na Portaria - SEI nº 14, de 27 de março de 2020, publicada no Boletim de serviço nº 196, de 

30 de março de 2020. 

Onde se lê: 

"Art. 1º Designar os empregados abaixo para comporem o Comitê COVID-19 do HU-

UNIVASF: 

18. Ádria Clesia dos Santos Lopes - Biomédica - Siape nº 1732578;" 

Leia-se: 

"Art. 1º Designar os empregados abaixo para comporem o Comitê COVID-19 do HU-

UNIVASF: 

18. Ádria Clesia dos Santos Lopes - Biomédica - Siape nº 2259522" 

 
RONALD JUENYR MENDES 

Superintendente do HU-UNIVASF/EBSERH 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

 

DESIGNAÇÃO  
 

Portaria SEI nº 25, de 02 de abril de 2020 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja revisão 

foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela Resolução nº 54, de 10 de 

maio de 2016, e considerando a necessidade de aquisição de material gráfico visando 

suprir demandas do Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros – 

HU/UNIVASF, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para necessidade de aquisição de material gráfico visando suprir 

demandas do Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros – HU/UNIVASF, e 

execução de todas atividades necessárias a fim de atender às necessidades da Ebserh, em 

cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, 

de 26 de maio de 2017. 
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Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Allan Richarde de Melo Nunes Morais - SIAPE 1740353 

II. Mateus Gonçalves Ferreira dos Santos - SIAPE 2350943 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à GA. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e 

antes de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à GA 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato.  

 
ROBERTO RIVELLINO ALMEIDA DE MIRANDA 

Gerente Administrativo 
 

DIVISÃO GESTÃO DE PESSOAS 

 

INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS  
  

Portaria SEI nº 42, de 02 de abril de 2020 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso 

das suas atribuições conferidas pela Portaria nº. 1082, de 15 de dezembro de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e competência 

Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 01, de 14 de janeiro de 2015 publicada no 

Boletim de Serviço nº. 01, de 20 de janeiro de 2015, tendo em vista a solicitação SEI 3 

(5438928), resolve: 

Art. 1º INTERROMPER as férias da servidora cedida abaixo relacionada, por motivo de 

necessidade dos serviços nesta Instituição, conforme a seguinte descrição: 

Matrícula Nome Vínculo Exercício 
Período da 

Convocação 

Período para 

usufruto 

  

2256708 

VANICLEIDE DE 

SÁ NUNES 

Secretaria 

Estadual de 

Saúde 

2020 
03/03/2020 a 

26/03/2020 

10/07/2020 a 

02/08/2020 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11917581&id_procedimento_atual=11917414&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000617&infra_hash=46ba75bb6a8950ace1da4742f5d96f26fdc4cd73e89f6fe61ed64a1148ec4a04
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Art. 2º CONVALIDAR os atos praticados pela empregada no referido setor a partir de 03 de 

março de 2020. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

KATIANE AMORIM COELHO 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

 

DESIGNAÇÃO  
  

Portaria SEI nº 20, de 30 de março de 2020 

A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso 

das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 2014, publicada 

no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência Delegada pela 

Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim de 

Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do fornecimento de energia para o 

Contrato  nº 33/2019, que tem por objeto aquisição de Reagentes Laboratoriais para 

Hemostasia com fornecimento de equipamentos em regime de comodato 

1. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular  Júlio Cézar de Almeida Neto 2276761 

Substituto  Ádria Clésia dos Santos Lopes 2259522 

  

2. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 
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Substituto André Camilo Coelho da Silva e Souza 2184676 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores. 

3. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para 

acompanhamento da execução contratual, promovendo a juntada de todos os 

documentos referentes ao contrato e à sua execução, informando sua 

numeração à Unidade de Apoio Operacional para registro no processo 

administrativo de contratação; 

4. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes 

acordados com o representante da contratada, colhendo sua assinatura e 

promovendo a sua juntada aos autos; 

5. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de 

contato; 

6. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, 

especialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua 

garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o 

contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, 

inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a 

assinatura do preposto da Contratada para instruir possível procedimento de 

sanção contratual; 

7. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por 

escrito, à contratada, os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 
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8. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos 

hábeis para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento 

da vigência e saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 

9. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e 

demais documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de 

Apoio Operacional; 

10. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução 

contratual para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

3. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas 

pela demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e 

assinatura; 

4. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

5. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual 

sobre os aspectos administrativos do contrato. 

6. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei 

específica, a área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu 

gestor máximo, deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade 

equivalente o início dos procedimentos de prorrogação, devendo tal 

solicitação ser encaminhada em até 60 (sessenta) dias antes da data final da 

vigência do contrato. 

7. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

8. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

9. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

10. Elaborar as rescisões contratuais. 
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Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SILEIDE DIAS DAS NEVES 
Chefe da Divisão Administrativa Financeira 

 

Portaria SEI nº 21, de 30 de março de 2020 

 A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso 

das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 2014, publicada 

no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência Delegada pela 

Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim de 

Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do fornecimento de energia para o 

Contrato  nº 10/2020, que tem por objeto aquisição de oxigênio medicinal com locação de 

tanque para a Policlínica do Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros/HU-

Univasf. 

1. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular  Felipe Santana de Medeiros   2224539  

Substituto  Camila Carla Caraciolo 2409098 

  

2. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

Substituto André Camilo Coelho da Silva e Souza 2184676 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 
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2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores. 

3. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para 

acompanhamento da execução contratual, promovendo a juntada de todos os 

documentos referentes ao contrato e à sua execução, informando sua 

numeração à Unidade de Apoio Operacional para registro no processo 

administrativo de contratação; 

4. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes 

acordados com o representante da contratada, colhendo sua assinatura e 

promovendo a sua juntada aos autos; 

5. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de 

contato; 

6. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, 

especialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua 

garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o 

contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, 

inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a 

assinatura do preposto da Contratada para instruir possível procedimento de 

sanção contratual; 

7. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por 

escrito, à contratada, os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

8. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos 

hábeis para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento 

da vigência e saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 

9. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e 

demais documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de 

Apoio Operacional; 
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10. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 

Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução 

contratual para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

3. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas 

pela demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e 

assinatura; 

4. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

5. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual 

sobre os aspectos administrativos do contrato. 

6. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei 

específica, a área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu 

gestor máximo, deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade 

equivalente o início dos procedimentos de prorrogação, devendo tal 

solicitação ser encaminhada em até 60 (sessenta) dias antes da data final da 

vigência do contrato. 

7. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

8. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

9. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

10. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SILEIDE DIAS DAS NEVES 
Chefe da Divisão Administrativa 
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Portaria SEI nº 22, de 30 de março de 2020 

 A Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Hospital Universitário Doutor Washington 

Antônio de Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso 

das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 870, de 21 de outubro de 2014, publicada 

no Boletim de Serviço nº. 63, de 29 de outubro de 2014 e competência Delegada pela 

Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim de 

Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do fornecimento de energia para o 

Contrato  nº 32/2019, que tem por objeto aquisição de equipos de infusão e seringas com 

extensor. 

1. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular  Carlos Henrique Silva Melo 2215030 

Substituto  Denis Edrey Feitosa Alves 2242912 

  

2. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Pollyanna de Araújo Torres Romariz 2347327 

Substituto André Camilo Coelho da Silva e Souza 2184676 

  

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores. 

3. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para 

acompanhamento da execução contratual, promovendo a juntada de todos os 

documentos referentes ao contrato e à sua execução, informando sua 
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numeração à Unidade de Apoio Operacional para registro no processo 

administrativo de contratação; 

4. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes 

acordados com o representante da contratada, colhendo sua assinatura e 

promovendo a sua juntada aos autos; 

5. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de 

contato; 

6. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, 

especialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua 

garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o 

contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, 

inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a 

assinatura do preposto da Contratada para instruir possível procedimento de 

sanção contratual; 

7. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por 

escrito, à contratada, os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

8. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos 

hábeis para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento 

da vigência e saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 

9. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e 

demais documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de 

Apoio Operacional; 

10. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de 

Apoio Operacional o processo administrativo de acompanhamento da 

execução contratual para anexação aos autos da contratação. 

Art. 3º Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 
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2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

3. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas 

pela demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e 

assinatura; 

4. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

5. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual 

sobre os aspectos administrativos do contrato. 

6. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei 

específica, a área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu 

gestor máximo, deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade 

equivalente o início dos procedimentos de prorrogação, devendo tal 

solicitação ser encaminhada em até 60 (sessenta) dias antes da data final da 

vigência do contrato. 

7. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

8. Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 

9. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

10. Elaborar as rescisões contratuais. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
SILEIDE DIAS DAS NEVES 

Chefe da Divisão Administrativa Financeira 


